
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE 
Todos por uma saúde melhor 

cONTRATTO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE FAZEM 

ENTRE Si, DE UM LADO O FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE DE ALIANÇA DO OUTRO LADO A 

EMPRESA HOSPITALARE MATERIAL MEDICO 

EIRELI HOSPITALAR ME. cONFORME 
PROCESsO LICITATORIO N° 019/2021 PREGÃO 

N° 013/2021. 

cONTRATO N°_O5/2021. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurídica do Direito Público interno, inscrita no CNPJ 
10.759.784/0001-90, situada na Praça João Batista, S/N, Centro, Aliança PE, representada 
neste ato pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde a Sra. GLEISY TAVARES DE ARAUJ0, 
brasileira, divorciada, residente e domicliada na Rua Manoel Fereira, n° 45 Centro - Aliança 

PE, inscrita no CPF/MF 019.314.394-19, doravante denominada CONTRATANTE, e da outra 

parte HOSPITALARE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI ME CNPJ 18.063.588/0001- 
98 situada na AV ANTONIO ANGELIM N° 421 SANTO ANTONIO. SALGUEIRO PE 
56.000-000, neste ato representado pela Senhora SHEYLA POLIANA LIMA DO AMARAL CPF 
055.823.844-05 resldente e domiciliado na R CEL DE BARROs MUNIZ E SÁ, n°. 157, - Balro: 

N SR. DAS GRAÇAS - Cidade: SALGUEIRO - UF: PE, doravante denominado cONTRATADO, 

estabelecem o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, e bilateralmente aceitam, ratificam 

e outorgam, mediante as condições e cláusulas a seguir dispostas pelas partes, a que estão 

obrigadasa cumprir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

Constitui objeto do presente a Aquisição de equipamentos e materiais hospitalares e 

odontológicos provenientes de saldos de Emendas Federais (Reprogramação) Emendas: 
n° 10759.784000/1180-02; n° 10759.784000/1170-06; n° 2600701712191303760 e n° 
10759.784000/1150-01, nas especificações e quantitativos constantes do Termo de 
Referêncla, conforme detalhamento apresentado na Cláusula Segunda e especificações
constantes do Edital do Processo Licitatório n 019/2021, Preg�o Eletrônico n° 013/2021, e da 
proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA-VALOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA ALIANGÇA/PE 
smsalianca@live.com CNPJ: 10759784/0001-90

Praça João Batista, S/N, Centro -Aliança/PE CEP:55890-000 
AO PREFEITURADAALIANCA 

Assunado de forma di HOSPITALARE 

MATERIAL MEDICO MATCRIAL MEOIco 
HOSPITALAR EIREL HosPITALAR EIREL 
ME:180635880001 ME-1806 1588000198 

Oados 2021 07.15 

085534 -03 O0 98 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE Todos por uma saúde melhor 

Pelo objeto do presente instrumento o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total 
estimado de R$ 15.575,00 (Quinze mil quinhentos e setentae cinco reais), conforme disposto na 

proposta da CONTRATADA, sintetizada na tabela abaixo: 

APRES 
QUAN VALOR VALOR 

ITEM ESPECIFICAÇÕES ENTAÇ 
ÃO 

MARCA 
T UNIT. TOTAL 

CAMA HOSPITALAR TIPO 
FAWLER MECANICA, 

MAVINELAS, CABECEIRAS 
EPESEIRA, EM AÇO OU FERRO 
PINTADO, POSSUEM GRADES 

LATERAISs, RODÍZIO, cOLCHÃO 
HOSPITALAR MÍNIMO D28. 

UNIDAD VCM R$2.225, 
05 5 R$15.575,00 

E MOVEIS 00 

Total Global da Proposta: R$ 15.575,00 (Quinze mil quinhentos e setenta e cinco reais). 

Parágrafo único. No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tibutos, freles,

seguros, entre outras, que incidam sobreo objeto ora contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas em decorrência do objeto deste contrato corerão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

10.122.0012.2119.0000 Manut. Do Fundo Munic. De Saúde 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Mat. Pemanente., 

10.302.0012.1046.0000 Aquisição de Equipamento e veículo 

4.4.90.52.00-- Equipamentos e Mat. Permanente 

10.301.0012.1045.0000 - Aquisição de Equipamento e Veiculo Unidade Básica de Saúde 

4.4.90.52.00-- Equipamentos e Mat. Permanente 
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CLAUSULA QUARTA-PRAZo E CONDICOES DE ENTREGAVEXECUCÃO Do OBJETO 

1-O objeto deverá ser entregue de acordo com a proposta e com as especificações descritas na 

Cláusula Segunda deste Contrato. 

- O praz0 para entrega do objeto licitado é de, no máximo, 30 (dez) dias, contados do 

recebimento da Nota de Empenho e da respectiva Ordem de Fornecimento. 

Il- Local de entrega Praça João Batista, s/n, centro - Aliança - PE, em dias úteis, no horário 

das 07h30min às 12h0Omin. 

CLAUSULA QUINTA -OBRIGAÇÖES DA CONTRATADA 

I- Executar o objeto contratual conforme especificações e exigèncias, inclusive prazo de 
garantia, constantes de sua proposta e do Termo de Referência (Anexo I); 

I- Formecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo 

CONTRATANTE; 

ll- Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste contrato, sujeitando-se às sanções 

nele estabelecidas e nas Leis Federais nos 8.666/1993 e 10.520/2002; 

IV Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 

execução contratual; 

V - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 

V- Responder por quaisquer danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

VIl- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade 

por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do 
cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA; 

VIll Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do contrato, bem como 
relativos a quaisquer acidentes e/ou danos causados ao CONTRATANTEe a terceiros 
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Ix- Substituir o produto caso não atenda a especificação no prazo máximo de 03 (trés) dias a 
partir do chamado da responsável pelo acompanhamento e fiscalização contratual do 

CONTRATANTE. 

X-Atender prontamente quaisquer exigênclas da fiscalização inerentes ao objeto do contrato; 

Xl- Manter, durante toda a execução do contrato as mesmas condiçöes da habilitaçãor 

XIl - Manter os preços pactuados 
XIl-Emitir faturano valor pactuado e condições do contrato, apresentando-a à Contratante para 
ateste e pagamento. 
XIV-Não subcontratar total ou parcialmente o objeto da presente licitação, 

XV- Indicar Preposto; 

xVi Prestar garantia e assistencia técnica, conforme disciplinado no Temo de Referência, 

Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA -OBRIGACÕES DO cONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

I- Publicar o extrato deste contrato no seu Diário Eletrónico, 

Il Receber o objeto deste contrato, verificando se a qualidade e os quantitativos do objeto 
executado pela CONTRATADA estão em conformidade com as especificações exigidas no Edital 

do Pregão Eletrônico n° 013/2021, emitindo atesto de recebimento na nota fiscal eletrônica;

lI Acompanhar e fiscallizar a boa execução do contrato e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à 
cONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas 

V- Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

V- Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompativel com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA; 

VI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

VIl-Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste contrato, comunicando à 
CONTRATADA quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los; 

VIll- Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 
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CLÁUSULA SÉTIMA-PRAZO DE VIGÊNCIA 

O contrato terá validade a partir da data de sua assinatura até do dia 31/12/2021, respeitando a 

vigencia dos créditos orçamentários nos termos do art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA- RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE indicará servidor para acompanhar a execução do contrato, que atestará o 

recebimento provisório e definitivo dos produtos fornecidos. 

S 1°0 objeto será ecebido provisoriamente por servidor designado pelo CONTRATANTE para 

verificação da conformidade do bem com as especificações exigidas no Edital no prazo de 05 

(cinco) dias da entrega e definitivamente, por servidor designado pelo Fundo Municipal de Saúde 

de Aliança, após a comprovação de que a entrega foi executada de acordo com o editale anexos, 

em até 10 (dez) dias do recebimento provisório. 

S2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança dos produtos fornecidos, nem ético-profissional da cONTRATADA pela perfeita 

execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

S 3° Caso o objeto não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem como 

não atenda ao contido no contrato, será o mesmo rejeitado, caso em que terá a CONTRATADA 

o prazo de 03 (três) dias, contados a partir do recebimento do comunicado expedido peloD 
CONTRATANTE, para sanar os problemas detectados e, se for o caso, substitulr o objeto. A 

CONTRATADA é obrigada a reparar, corrlgir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados. 

S 4 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas das Leis Federais n° 8.666/1993e 10.520/2002, respondendo cada uma 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

S 5 Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n 8.666/1993, a execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado,
permitida a contratação de terceiros para assisti-Ho e subsidiá-lo de informações pertinentes a 
essa atribuição. O representante do CONTRATANTE, sob pena de responsabilização 
administrativa, registrará em sistema próprio todas as ocorréncias relacionadas com a execução 
do contrato, deteminando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em 10 (dez) dias corridos para a adoção das 
medidas convenientes. 

CLAUSULA NONA- LIQUIDACÃO E PAGAMENTO 
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Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, condicionados, todavia, à 

juntada simultanea dos seguintes documentos 

I Nota fiscal eletrônica original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado 

pela Secretaria do CONTRATANTE: 

I1-Certidoes de regularidade com os tributos federals, estaduais e municipais pertinentes, INSS, 

FGTS e CNDT; 

Il-Atesto do setor competente 

S1° Constatando-se, a situação de irregularidade flscal e/ou trabalhista da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

$20 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal e/ou trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

$3° Persistindo a irregularidade fiscal e/ou trabalhista, o CONTRATANTE deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa. 

$4° Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importaráem prorrogação automática 

do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

$5° Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

s6 O CONTRATANTE verficará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 
tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da 

liquidação da despesae recolhidos diretamente ao poder público competente. 

$7 As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e o 
pagamento sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA, devidamente
identificada pelo número de inscrição no CNPJ constante deste contrato. 

s8 Estando autorizada pelos Orgãos de Fazenda Estaduais ou Municipais a emitir notas fiscais 
eletronicas em suas respectivas áreas de atuação, a CONTRATADA deverá enviar em formato 
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PDF, 0S documentos hábeis de comprovação das despesas (notas fiscais), recibos, certidões de 

regularidade, mapas de medição, conforme o caso. 

9° Os pagamentos serão feitos por meio de transferéncias bancárias emitidas pelo Setor 
Financeiro do Fundo Municipal de Saúde de Aliança, exclusivamente para crédito direto emn 

qualquer tipo de conta bancária informada pela CONTRATADA. 

S10 O cONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores corespondentes a 
eventuais multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, devidamente apuradas em 

processo administrativo. 

$11 0 pagamento de qualquer fatura poderá ser sustado, no todo ou em parte, caso haja débito 

para com o CONTRATANTE e caso a execução dos serviços tenha sido realizada em desacordo 

com as condições contratadas. 

CLAUSULA DÉCIMA REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E REAJUSTE 
Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial deste contrato, 

desde que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 65, inciso 

I, alinea "d", e § 5° da Lei Federal n° 8.666/1993. 

S 1° Eventual solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de 

comprovação da superveniência do fato imprevisivel ou previsivel, porém de consequências 

incalculáveis, bem como de demonstração analitica de seu impacto nos custos do contrato, e, 

caso aprovada, deverá ser formalizada por meio de aditamento ao contrato. 

S 2° Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM IxNx VP, sendo 

EM Encargos moratórios; 

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I= Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

TX Percentual da taxa anual = 6% 
(6/100) 

(TX) 
365 

53° Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 
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Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice 

PCAMBGE excusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da 

anualidade 

I- Nos reoajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir 

dos efetos financeiros do ultimo reajuste 

f-No caso de atraso ou não divulgação do ndice de reajustamento, o cONTRATANTE pagará 

CONTRATADA a importancia calculada pela ultima variação conhecida, liquidando a diferença 

corespondente tão ogo seja dinulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memóna de calculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocomer 

IV-Nas afençbes finais. o indice utlizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

V- Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto Ou de qualquer forma não 

posse mais ser utlizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação entào em vigor 

VI - Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice 

oficial pare reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

VIl O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -ALTERAÇÖES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÓES 

A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA-PENALIDADES 

O cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo sujeitará a 

CONTRATADA à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nos 

8.666/1993 e 10.520/2002. 

51 As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a 

CONTRATADA às seguintes sanções: 
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1- Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% a 1% 

do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia 

decorrido, até o limite de 10% do valor de referêncla; 

b) Pela recusa em executaro objeto contratual, caracterizada em 10 (dez) dias após oO 

vencimento do prazo estipulado: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratua 

remanescente ainda não cumprido; 

c) Pela demora em refazer a execução do objoto contratual rejelitada ou corrigir falhas na 

execução do objeto contratual, a contar do sogundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% 

a 1% do valor global contratado, ou do valor contralual remanescente ainda náo cumprido, por 

dia decomido, 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, 

entendendo-se como recusa a não execução do objeto contratual nos 5 (cinco) dias que se 

seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual 

remanescente ainda não cumprido; 

e) Pelo nâo cumprimento de qualquer condição fixada neste termo contratual ou nas Leis 

Federais nos 8.666/1993, 10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor global do 

contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento. 

-Impedimento de licitar e contratar como Fundo Municipal de Saúde de Aliança pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, da CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal. 

S 2° A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

1Atraso injustificado na execução do contrato; 

I1- Inexecução total ou parcial do contrato. 

S 3 O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, ea multa será aplicada 

quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias. 

S 4° A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.

S 5 O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes devidos 

pelo CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente.

S6° Objetivando evitar dano ao Erário, a Gestora do Fundo Municipal de Saúde poderá adotar 

medida cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de 

eventual multa a ser aplicada até o término do processo administrativo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA ALIANÇA/PE

smsalianca@live.com-CNPJ: 10759784/0001-90 

Praça João Batista, S/N, Centro - Aliança/PE
Assinado de forma 

CEP:55890-000 HOSPITALARE digital por HosPITALARE
MATERIAL MEDICO MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR EIRELI HOSPITALAREIRELI 
ME:1806358800019 ME18063s88000198A0 PREFEITURADAALIANCA 

Dados: 2021.07.15
8 08-5741 0300' 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE 
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S7° A competência para a aplicação das sançðes é atribulda à Gestora do Fundo Municipal de 

Saude de Aliança. 

S8° As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os principlos da razoabilidade 

e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e 

de interposição de recurso. 

S9° Na estipulação das sançðos, deverão ser considerados o grau de comprometimento do 

interesse publico e o prejuízo pocuniario decorrente das Irragularidades constatadas. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA-RESCIS�O 

A inexecuçâo total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

S1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

S2° A rescisão deste contrato poderá ser: 

I- Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e 

XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 

minima de 5 (cinco) dias corridos; 

II- Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, 

nos casos dos incisos XIll a XVI do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

iI- Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3° A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escritae fundamentada da 

autoridade máxima do CONTRATANTE. 

S4 A declaração de rescisäo deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial
Ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação do extrato no Diário Eletrônico do 
cONTRATANTE - Diário Oficial dos Municlpios (AMUPE). 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AQ 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Pregão Eletrônico 

n° 013/2021, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA. 
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S1 A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigéncia deste contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no 

Edital do Processo Licitatório n° 019/2021, Pregão Eletrônico n° 013/2021, e a regularidade com 

os tributos federais, estaduais e municlpais pertinentes, CNDT, INSS e FGTS. 

S 2° Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 8.666/1993, 
10.520/2002 e 8.078/1990 (Codigo de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito 

publico, aplicando-se Ihe, supletivamente, os princlpios da teoria geral dos contratos e as 

disposiçoes de direito privado. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- CONTAGEM DOS PRAZOS 
Nos termos do artigo 110 da Lei Federal n° 8.666/1993, na contagem dos prazos estabelecidos 

neste contrato excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 

dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e 

vencem os prazos referidos neste contrato em dia de expediente na sede do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- COMUNICAÇPES 
Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas 

por escrito e só assim produzlrão seus efeltos 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA-PUBLIGIDADE DOS ATOS 
Conforme dispõöe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n°8.666/1993, o CONTRATANTE, 
no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5 (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- TERMO ADITIVO 
Qualquer medida que implique alteração de direitos e obrigações aqui pactuados será 
formalizada por termo aditlvo ao contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, 
regulando as ocorrências futuras.

CLAUSULA DÉCIMA NONA-TOLERÁNCIAS 

HOSPITALARE Assinado de forma 
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Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não 

importarão em novação de qualquer uma das aláusulas ou condições estatuidas neste contrato, 

as quais permanecerão integras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA -FORQ 

Nos termos do artigo 55. § 20, da Lei Federal n° 8.666/1993, o foro competente para dirimir 

dúvidas ou litigios decorrentes deste contrato é a Comarca da Cidade de Aliança, Estado de 

Pernambuco, com expressa renncla a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus 

sucessores, em 3 (trés) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

Aliança, 12/07/ 2021caip 
Gleisy Tavares de Araújo 

- Gestora do Fundo Municipal de Saúde -

cONTRATANTE 
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